LEI MUNICIPAL  Nº 0497/05, DE 03 DE OUTUBRO DE 2005.

“ACRESCENTA § 3º AO ART. 4º DA LEI 040/93, DE 23 DE AGOSTO DE 1993”.



JUCIMAR MARTINELLI, Prefeito Municipal em Exercício de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica Municipal FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:



L E I
Art. 1º - Fica acrescido, no art. 4º, o § 3º, com a seguinte redação:


“Art. 4º..................................................................................................


§ 3º - A lei reservará percentuais dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão”.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO – RS, AOS 03 DE OUTUBRO DE 2005.
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